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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - LICITAÇÃO - TERMO ADITIVO: QUINTO/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM
QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2021, referente à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS Nº 017/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM – MA e a Sra: 
SANDRA REGINA SILVA MEIRELES. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que 
trata a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato de Prestação de Serviços 
N.º 017/2021, tendo como objeto a locação de imóvel para funcionamento da 
Escola José Silveira Cavalcante, de acordo com os critérios básicos e normas 
técnicas atendimento à Prefeitura de Pindaré Mirim -MA. CLAUSULA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de execução do objeto será 02 (dois) 
meses, podendo no interesse da Administração, de acordo com o artigo 57, II, 
da Lei 8.666/93 e alterações, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
através de Termo de Aditamento. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Manutenção e Desenvolv. da Educação - MDE; 
12.361.0046.2051.0000 – Manut. E Desenvolv. da Educação - MDE;  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços N.º 017/2021, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. Rita Maria Trindade Santos. 
Secretária Municipal de Educação. Pindare Mirim – MA, 29/02/2024.

CPF: ***.616.513-** - Data: 08/03/2024 - IP com n°: 172.25.144.1
Autenticação em: www.pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=866

aDOM 3/3www.pindaremirim.ma.gov.br


